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CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO PIRAIENSE AO ILMO. 
SENHOR ANDRÉ CECILIANO. 

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAí aprovou e 
seu Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art. 1° - O Poder Legislativo Municipal de Pirai, usando das atribuições 
que lhe confere, privativamente, o inciso XXII, do artigo 19, da 
Lei Orgânica de Pirai, concede o Titulo de Cidadão Honorário 
Piraiense ao Ilmo. Senhor André Ceciliano. 

Art. 2°- A confecção do Título a ser entregue ao homenageado será 
encomendada a pessoa de comprovada capacidade artística, e sua 
outorga ao homenageado será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para tal finalidade, em data previamente 
estabelecida pela Presidência da Câmara Municipal de Pirai. 

Art. 3°- As despesas decorrentes da aplicação do presente Decreto 
Legislativo, correrão à conta da verba própria do orçamento em 
vigor que, se necessário, será suplementada. 

Art. 4° - O presente Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua 
promulgação. 

Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.' 
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JUSTIFICATIVA: 

O município de Pirai, um dos mais expressivos 
do Estado do Rio de Janeiro, sempre se mostrou cauteloso ao ofertar o 
Título de Cidadão Honorário Piraiense àqueles que entendemos ser 
merecedores de tão honrosa "COMENDA". Assim, entendemos que 
tão significativa homenagem deverá ser concedida àqueles que prestaram 
e prestam relevantes serviços à comunidade piraiense. 

Formado em Direito, o empresário André 
Ceciliano tem 50 anos, mora na Baixada Fluminense, é casado e pai de 
dois filhos. Foi Prefeito de Paracambi duas vezes, entre 2001 e 2008, e 
está em seu terceiro mandato de Deputado Estadual. Desde novembro de 
2017 exerce o cargo de Presidente da Assembléia Legislativa do Rio de 
Janeiro (ALERJ). 

A luta pelo desenvolvimento dos municípios do 
Estado, a defesa dos direitos dos cidadãos, especialmente os mais 
humildes, bem como a garantia e ampliação do acesso à educação e à 
cultura são bandeiras do Deputado na ALERJ. Tem 92 Leis aprovadas e 
mais de 250 Projetos de Lei em andamento. 

No exercício da presidência, André tem 
conseguido impor sua marca priorizando o diálogo e impondo uma pauta 
diversa e propositiva. Desta forma, conseguiu importantes conquistas para 
a população fluminense como: a aprovação da Emenda Constitucional que 
deu autonomia financeira a UERJ; a aprovação do Plano de Cargos e 
Carreiras da Saúde (PCCS), uma luta de trinta anos da categoria; e, mais 
recentemente, a redução de 4% (quatro por cento) da alíquota do ICMS. 
Sobre o óleo diesel, igualando às já praticadas por outros Estados do 
Sudeste, como São Paulo e Espírito Santo. 

André Ceciliano nasceu em Nilópolis no dia 28 
de fevereiro de 1968. É o único filho homem de uma família de seis 
irmãos. Ainda bebê com apenas 1 ano de idade, a família foi morar em 
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Japerí e dois anos depois mudou-se para Paracambi, onde o pai tem até 
hoje um pequeno comércio. Com  nove anos de idade começou a trabalhar 
como jornaleiro em Paracambi. Acordava todos os dias as 5 da manhã 
para abrir a banca, no centro da cidade. Cursou o Ensino Médio em 
Eletrotécnica na Escola Técnica do Rio de Janeiro, em Santíssimo. Aos 16 
anos ingressou no mercado financeiro. Aos 22 anos formou-se em Direito, 
e com 28 anos no dia 30 de novembro de 1996, casou-se com a hoje 
médica Ludimilla, com quem tem dois filhos, Giulia e Andrezinho, hoje 
com 21 e 19 anos 
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Em 1989, quando Lula disputou sua primeira 
eleição para Presidente, André tinha 21 anos. Foi quando se apaixonou 
pela política. Adesivou um Fiat Uno que tinha na época e saiu pelas ruas 
da Baixada pedindo votos para o candidato Lula. Desde então nunca mais 
abandonou a política e nem trocou o Partido dos Trabalhadores (PT). 

Em 1996 disputou pela primeira vez a Prefeitura 
de Paracambi e perdeu por apenas 16 votos. Em 1998, aos 30 anos de 
idade se elegeu pela primeira vez Deputado Estadual. Dois anos depois, 
Prefeito de Paracambi, cidade que governou por 2 mandatos entre 2001 e 
2008. 

Um dos marcos da gestão de André Ceciliano 
em Paracambi, foi a aquisição do prédio abandonado da antiga fábrica 
têxtil Brasil Industrial (uma construção belíssima, inaugurada por Dom 
Pedro II em 1871) transformada por ele na fábrica do conhecimento. 
Trata-se de um complexo educacional e cultural que hoje atende a mais de 
dez mil alunos. Na Saúde, sua administração mais do que dobrou o 
número de postos e reestruturou o hospital de Lages, que deixou de ser 
ambulatório para funcionar como um hospital de verdade. Em sua gestão 
a cidade ganhou doze estações de tratamento de esgoto e asfalto em toda a 
área urbana, além de desenvolvimento econômico. 

Em 2010 e 2014, André se elegeu novamente 
Deputado Estadual. Foi líder do PT na ALERJ por duas vezes e ocupou 
várias comissões importantes da Casa como a de Cultura, a de Meio 
Ambiente e de Constituição e Justiça. Nesta legislatura, 2015 a 2018, foi 
eleito segundo vice-Presidente da Mesa Diretora da ALERJ e está 
exercendo a presidência da Casa. 
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Em 2016 Ceciliano disputou pela segunda vez o 
cargo de Prefeito em Japeri. Perdeu a eleição por apenas 615 votos e 
retornou o mandato na ALERJ. 

Em assim pensando, reafirmo, com certeza 
inarredável, que o Deputado Estadual André Ceciliano, é uma das 
pessoas que merecem a homenagem de ser chamado de "Cidadão 
Piraiense". 

Acredito, assim, que a propositura do presente 
Projeto de Decreto Legislativo estará expressando a manifestação da 
vontade de todos os piraienses, fazendo luminosa justiça a uma 
personalidade que tem demonstrado com as suas atitudes voltadas para o 
atendimento dos anseios de nosso povo, um verdadeiro espírito de 
admirável piraiense. 

SALA DAS SESSÕES, 28 de agosto de 2018. 

ALEX JOAQUIM DA SILVA 
- VEREADOR - 
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